
SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS

DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo SEI n.º 00001-00047873/2025-14. Contrato nº 99/2025, firmado entre: Fundo

de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do

Distrito Federal – FASCAL e a DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA ASA SUL E

GAMA LTDA, CNPJ: 73.405.557/0001-86. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da

data da publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do

Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços médicos na especialidade de

Nefrologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho

N° 2025NE02662; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de

17/11/2025; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr.

Geovane de Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sra. Marienne Lago Rodrigues de

Melo.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025

PROCESSO SEI: 04020-00000783/2025-00.

DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, por intermédio da ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DO SOL NASCENTE/PÔR DO SOL, CNPJ nº 35.219.234/0001-09 e ONYX

SOLUTION COM E REPRESENTAÇÃO LTDA , CNPJ nº CNPJ: 19.450.011/0001-00

DO OBJETO: O presente Apostilamento tem por objeto a abertura de Crédito

Orçamentário para custear as despesa referentes a prestação de serviço de solução de

tecnologia da informação e comunicação de serviços especializados de impressão

corporativa, conforme disposto no art. 136 da Lei 14.133/21. DO VALOR DO

CONTRATO: O valor anual do contrato, modalidade Global, é de R$ 56.892,00

(cinquenta e seis mil oitocentos e noventa e dois reais), valor inicial da Nota de Empenho

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) , procedentes de Transposição Orçamentária, autorizada

pela Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento - SEEC/SEFIN

conforme publicação no DODF - EDIÇÃO EXTRA Nº 6-A - Decreto 48.195 de 26 de

janeiro de 2026. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09136;

Programa de Trabalho: 4.122.8205.8517.0025 - Manutenção de Serviços Administrativos

Gerais - Sol Nascente/Pôr do Sol; Fonte de Recurso: 100; Natureza da Despesa: 33.90.40

– Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; Nota de

Empenho: 2026NE00016, que será reforçada quantas vezes for necessário. DA

VIGÊNCIA: O presente Apostilamento entra em vigência a partir da data de sua

assinatura. DATA DE ASSINATURA: 12/02/2026. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO

FEDERAL: CLAUDIO FERREIRA DOMINGUES, na qualidade de Administrador

Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol e ARLEYNELLES DA SILVA MIRANDA, na

qualidade de Coordenadora de Administração Geral (Ordenadora de Despesas). Tornar

sem efeito o Extrato de Apostilamento da 2026NE00011, publicado no DODF nº 23 de

04 de fevereiro de 2026 pag 49.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO (*)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2026 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender as demandas dos Órgãos que

compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal, a Subsecretaria de Compras

Governamentais – SCG/SECONT/SEEC operacionalizará licitação do PE 90019/2026 no

Sistema de Compras Governamentais, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição

de material elétrico e eletrônico (luminárias, plafon simples, lâmpadas e refletores de

LED), para atender às necessidades dos diversos órgãos e entidades que integram a

estrutura administrativa do Distrito Federal, de acordo com as condições e características

constantes no Edital e seus anexos. Valor estimado: R$ 1.590.346,66. Tipo de Licitação:

menor preço por item. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Abertura das propostas dia

03/03/2026, às 9h30. Processo nº: 04044-00034743/2025-76. O edital poderá ser retirado
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. Informações pelo e-mail:
pregoeirosulog12@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2026
DÉBORA SUSANNA DE ARAÚJO NASCIMENTO

___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
n° 30, de 13, de fevereiro de 2026, página 56.

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO
DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL

GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL

 
EDITAL 01A, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

A GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL,
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições regimentais previstas na Portaria
nº 544/2025, e considerando a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço
COJUC nº 01, de 1º de dezembro de 2025, TORNA PÚBLICA a decisão proferida em
julgamento de primeira instância administrativa que julgou IMPROCEDENTE a impugnação do
processo abaixo relacionado, apresentado na seguinte ordem: Processo; Interessado
(Contribuinte); Documento de Lançamento; CNPJ/CPF; Advogado; e nº da OAB:
00040-00013741/2022-25; MATEUS MOREIRA GOES; AUTO DE INFRAÇÃO
1.741/202; 010.xxx.xxx-83; SEM ADVOGADO.
FICA O SUJEITO PASSIVO (contribuinte) devidamente INTIMADO da referida
decisão, nos termos do art. 11, inciso III, da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, e dos
arts. 11 e 12 do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011.
DA EFETIVAÇÃO E PRAZOS:
1. A intimação por este Edital considerar-se-á efetivada após o transcurso de 30 (trinta)
dias úteis, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal –
DODF, em observância ao art. 12, III, da Lei nº 4.567/2011 e aos princípios da segurança
jurídica e da proteção da confiança estabelecidos na Lei Complementar nº 968/2020.
2. A partir da data da efetivação da ciência, inicia-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para
o pagamento do crédito tributário ou para a interposição de Recurso Voluntário ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, nos termos do art. 51 da Lei nº
4.567/2011, combinado com o art. 28 da Lei Complementar nº 968/2020.
DAS CONSEQUÊNCIAS: A ausência de pagamento ou a não interposição tempestiva de
recurso implicará a constituição definitiva do crédito tributário, conforme o art. 102,
inciso I, da Lei nº 4.567/2011, com o posterior encaminhamento para inscrição em
Dívida Ativa do Distrito Federal e cobrança judicial.
DA EXIGIBILIDADE: A suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III,
do Código Tributário Nacional) cessa com a decisão de primeira instância que julga
improcedente a impugnação, sendo restabelecida apenas mediante a interposição
tempestiva de recurso voluntário, nos termos do art. 39 da Lei nº 4.567/2011.

ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ESCOLA DE GOVERNO
COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA

DE BOLSAS DE ESTUDO
 

EDITAL Nº 07, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
SELEÇÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

O PRESIDENTE SUPLENTE DA COMISSÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO
DE BOLSAS DE ESTUDO, JUNTO AO CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO
DISTRITO FEDERAL (UDF), consoante a Portaria no 845, de 21 de outubro de 2024,
do Secretário de Estado de Economia, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF) no 206, de 25 de outubro de 2024, RETIFICA O RESULTADO FINAL do
processo seletivo destinado à concessão de bolsas de estudo aos candidatos servidores e
empregados públicos, referente ao 1º semestre de 2026, junto ao Centro Universitário do
Distrito Federal – UDF, consoante Edital nº 01, de 3 de dezembro de 2025.
1. ONDE SE LÊ:

539

ANCHIETA

CLEMENTINO DE

LIMA

2000 7300 2000 2000 13300
DIREITO

(BACHARELADO)/MATUTINO
Contemplado

2. LEIA-SE:

539

ANCHIETA

CLEMENTINO

DE LIMA

2000 7300 2000 2000 13300
DIREITO

(BACHARELADO)/MATUTINO

CLASSIFICADO

FORA DO

NÚMERO DE

VAGAS

TIAGO ARAÚJO CORREIA SILVA
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